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Câmara Municipal de Niterói

MESA DIRETORA



Emenda Nº      /2023

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 221/2023


Acrescenta-se o § 6º, ao Art. 226, ZPA – Frente Marítima Camboinhas – Itaipú, ao Projeto de Lei Nº 00221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.

Art.1º - Acrescenta-se o § 6º, ao Art. 226, ZPA – Frente Marítima Camboinhas – Itaipú.

Art.226. São considerados bens de interesse publico aqueles listados no Quadro VIII da presente Lei.

§ 6º - ZPA – Frente Marítima Camboinhas – Itaipú, em cumprimento a Resolução nº 303/2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente, compreendida por:  

I – Faixa de terra entre orla da lagoa de Itaipu e a linha de preamar máxima na praia de Camboinhas, delimitada a oeste pelo muro do Condomínio Ocean In e a oeste pelo Canal de Itaipu; 

II – Faixa de terra delimitada pela área do Parque Estadual da Serra da Tiririca que protege a Duna Grande e pela linha de preamar máxima na praia de Itaipu, delimitada a oeste pelo Canal de Itaipu e a leste pela projeção do alinhamento da Estrada Francisco da Cruz Nunes em direção ao mar.   



Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2024.


C.E.X.
Milton Carlos Lopes – CAL
Presidente

Renato Cariello                                                                                        Paulo Velasco
1º Vice- Presidente                                                                               2º Vice- Presidente




      Emanuel Rocha                                                                           Adriano dos Santos Oliveira - Boinha
       1º Secretário                                                                                                 2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA:
A presente “emenda popular” foi apresentada pelo CCRON, durante audiência publica presidida por essa Comissão, ela vem no intuito de atender a demanda dos moradores, voluntários do CCRON, CLIP, AMADARCY, Coletivo Córrego dos Colibris, Coletivo Lagoa para Sempre, ambientalistas, setor acadêmico, etc, que recebemos por meio de reuniões e também durante as audiências públicas do Projeto de Lei em questão, na qual tentamos buscar uma solução para a situações complexas que existem entre à interação da sociedade com o meio ambiente, ligado ao desenvolvimento econômico. 
A Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002, que “Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente”, determina, desde 2002, que a restinga situada em uma faixa de 300 metros é área de  preservação permanente, medida a partir da linha de preamar máxima.

	
	RESOLUÇÃO CONAMA Nº 303, DE 20 DE MARÇO DE 2002
Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente.

	
	Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros,definições e limites referentes às Áreas de Preservação Permanente.

	
	Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:
VIII - restinga: depósito arenoso paralelo a linha da costa, de forma geralmente alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades que recebem influência marinha, também consideradas comunidades edáficas por dependerem mais da natureza do substrato do que do clima. A cobertura vegetal nas restingas ocorrem mosaico, e encontra-se em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivos e arbóreo, este último mais interiorizado; 

	
	IX - nas restingas:
a) em faixa mínima de trezentos metros, medidos a partir da linha de preamar máxima;


Ressalta-se as decisões do Supremo Tribunal Federal datadas de novembro de 2020 e de dezembro de 2021 ratificaram a validade da referida Resolução.O STF decidiu por unanimidade declarar inconstitucional uma resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente que revogava normas de proteção de áreas de manguezais e de restingas. A decisão foi tomada na 3ª feira (14.dez.2021), em julgamento pelo plenário virtual da Corte. 

Resumo da decisão e os documentos podem ser obtidos no link abaixo 
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456265&ori=1

O mapa da Lei de uso do, Solo deve exibir a Área de Preservação Permanente de Restinga correspondente à faixa de 300 metros.

Deste modo, o PL da Lei de Uso do Solo tem obrigação de cumprir a determinação  

Cabe mencionar ainda os seguintes itens do Projeto de Lei de Uso do Solo: 

Art. 14. As Zonas de Uso correspondem a porções do território nas quais incidem parâmetros próprios de parcelamento, uso e ocupação do solo estabelecidos nos quadros anexos desta Lei.

§ 5º - Nos espaços territoriais especialmente protegidos, a exemplo de áreas de preservação permanente e unidades de conservação já existentes ou que vierem a ser instituídas, deverão ser observadas as restrições de cunho ambiental pelas legislações federal, estadual e municipal

Art. 20. As Zonas de Uso que compõem os Territórios de Preservação são:

IV - Zona de Preservação Ambiental (ZPA) são porções do território consideradas de preservação permanente e/ou definidas como unidades de conservação de proteção integral, onde não são permitidas quaisquer atividades que importem na alteração do meio ambiente, assim como novas edificações, parcelamento do solo, abertura de vias, aterros ou cortes de terreno, cortes de vegetação nativa, extração mineral, soltura de animais domésticos, introdução de plantas exóticas ou quaisquer tipos de exploração de recursos naturais, sendo permitidas apenas a realização de pesquisas científicas, estudos diagnósticos, quantitativo e qualitativo das espécies vegetais e arbóreas, identificação e extração de espécies invasoras, reflorestamento com espécies nativas da Mata Atlântica, monitoramento e conservação e o desenvolvimento de atividades relacionadas à educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza de turismo ecológico e abertura de trilhas;
Assim, a presente emenda visa auxiliar na regulamentação das diretrizes estabelecidas no Plano Diretor de Niterói, no ordenamento e direcionamento da expansão urbana no Município, com a proteção da ambiência urbana e das áreas verdes, apontando pontos que precisam ser assegurados, buscando o melhor ordenamento e direcionamento da expansão urbana na cidade.
O Município de Niterói deve ter um compromisso com as próximas gerações, entregando uma cidade economicamente mais desenvolvida, socialmente justa e ambientalmente preservada. 
Dessa forma, essa emenda se faz necessária, para resguardar fatores mínimos adequados na proteção da fauna e da flora, assim conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
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